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t-EI Nq 560, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

OrsFõE soBBE r pBolBrção oa cnlÂçÃo E ctsculAçÃo oE

ANIMAIS DE GRAI{DE PORTE, EM E§IÂDO DE §OITURA, NO

PERíMETRo URBAI'Io Do MUNIdPIo DE LAGoA Do OURo, E DÁ

OUTRÀ§PR(,vIDÊlsclÀ§.

o pREFEtro oo uutttcíno DE lÁGoA Do ouRo, Estado de pernambuco,

através dos poderes conferidos pêla Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de
Vereadores de I agoa do OurolPE âprovou e Eu sanciono â sFg inte leii

c*pínrtot

orsnosçúrs ornrus

Art. ls Fica proibida a criação e a circulação de animais de grande porte, em estado de

sothrra, no perírretro urbrano do tvtunicípfo dÊ Lagoa do Ouro.

§ 10 Para efeito deste artigo, será considerado solto o animal encontrado em lugar
.5Éblico, desacomBanhado.de se{r.Brcpriêtário ou responsável.

§ 2!Compreende-se por animais de grande porte, os bovinos, caprinos, equinos, ovinos

e suínos, bem como os que lhes sejam equivalentes em tamânho oupeso.

l,rt. ls A fixalização, bem corno os deÍnais âtos .que se fizerern necessários para o
cumprimento da presente lei, serão procedidos pelo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo ,inico- Em caso de.neresqidade, o Poder Exprr,tivo Municipal poderá solicitar

apoio da Polícia Militar do Estado de Pernambuco para prática dos atos com o ob.ietivo

de se fazer cumprir a presente lei.

CAPíTULO II

DA REMOçÂO

AÍt.3e Excepcionalmente, na ausência de local apropriado para destinação do animal

apreendido, poderá a autoridade responsável determinar o depósito provisório do

anímal com o seu respectivo proprietário, devidamente identificado, mediante a

€laboração de termo de depósito proy{sório.
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§ 1e Em caso de reincidência é vedada a concessão de depósíto provisórío ao
propÍietário do animal apreendido.

§ 20 O deposito provisório do animal, na ausência de local apropriado, conforme
estabelecido no caput deste artigo, não isenta o proprietário do animal ao pagamento

da multa estâbêl€cídâ nesta Lei.

AÍt. tt! O depositário do animal ficará obrigado a:

l-guardar e dispensar os cuidados necessários ao bem-estar do animal, de acordo com

a§ cêrâct€Íísticâs da espécie e confor.rne sr,ras rondições índividr,raís;

'n - não transportar, lnclusive em relação ao endereço do depositário, salvo ponando

antorizâçâo expreJsâ do Poder Executivo Muni.ipâl ou em cumprimento de ordem
judicial, excluídas as hipóteses de caso fortuito e de força maior, devídamente

comprovadas, que deverão ser comunicadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis ao órgão
'csyrpeteflte, a contar do dia da fficia do íato;

lll - não transitar com o animal;

lV - comunicar ao respectivo órgão competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em

raso de Íuga do aninral sob depúsito;

V - garantir a segurança e o sossego alheios, responsabilízando-se por quaisquer danos
.causados pelo ônÍínal;

vl - arcar com todas as despesas com o animal, inclusive com prejuízos que porventura

resultem do depósito, sem direito à indenização pelo órgão competente;

VH-Bermltir ac$so ao ór€ão roÍfipetêÍite ao localsnde o animal é mantÍdo, bem toms
prestar informaçôes relativas ao animal sempre que requisitado;

lX - encaminhar ao órgão competente laudo de necropsia do espécime, emitido por

médico veteÍinário, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a morte do animal;

I

houver;

V{l - registrar ocorrência ilnto ao órgão de segurarqâ pública coregondente e
encaminhar cópia ao órgão de fiscalização animal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em

caso de crime envolvendo o animal sob depósito;

x - não utilizar o animal em exposição pública;

xl - não violar, adulterar, substituir ou Íetirar a marcação individual do animal, se
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Xll - entregar o animal mantido sob seu depósito, quando requisitado pelo órgão

competente, sem direito à indenização;

Xllt- não permitit sob qualquer hipótese, a reprodução dos animais depositados;

XIV-informarao órgão municipal competente a transferência de propriedade do animal

depositado.

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, os animais poderão ser encaminhados
para abrigos ou órgãos de proteção e defesa de animais.

CAPíTUTO III

DOSANIMAIS

Seção I

I)o fennlhimentn

ffi.5e O anirnal encontrado Ía situação tipificãda no art. 1! fua ]ei, será Íetido pela

autoridade competente, para proceder ao seu recolhimento.

§ le Constará do terr.no de .r,e+noção e apreensSo:

1 - Íoral, *ata e fiora do recothimento do anirnab

ll - descrição sucinta das características do animal;

lll - identificação do proprietário, se conhecido;

lV - identificação do servidor responsável pelo transporte do animal;

V - identificação do agente responsável que lavrou o termo.

§ 2s O responsável gelo transporte do animal recolhido até o .local cle dêstino deverá

portar uma via do termo de remoção lavrado pelo agente responsável.

Art.69 É vedado o transporte de animais através de meio que lhes produza sofrimento.

S€çãoü

OaHinação

AÍt. 7e os animais recolhidos terão as seguintes destinações:

| - Resgate pelo proprietário;
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ll - Doação para associações civis, sem fins lucrativos, que tenham por finalídade

estatutária a proteção de animais;

lll- Encaminhamento a locais a serem definidos através de convênios nos termos desta

lei;

lV - Encaminhamento a locais designados pelos órgãos competentes do Estado e
MunÍcÍpios.

§ 1e A entidade adotante poderá repassar para pessoas físicas ou jurÍdicas, através de
.termos de fi,eldepositár.is, ondeconstará a obrígator.íedade-de.não.r*tilizar o anírnal para

reprodução, além da comprovação de posse de propríedade rural.

§ 29 Em caso de ahrrqn 6s de marls tralo$ .não será o animal devolvjdo ao sel
proprietárío, mas confiado a depositário fiel, designado por associação civil de que trata
o inciso ll deste artigo, até a apuração do fato, que deverá ser noticiado à autoridade
policial @mpet€Í1tê, com fulcro na -Lei fuerd ne 9;605198.

AÍt.81 Os animais em condições de serem resgatados ou doados serão registrados e

identi.fÍcados.

Subseção I

Do Resgate

Art.9e O proprietáíio do animal que tiver direito a resgatá-lo, deverá fazêio no prazo

de ú5 lcinco) dias úteis, contados a panir do primeiro dia útil subsequente à data da

remoção.

§ lt A aútorídade responsável pelo local apropriado de destino do animal poderáexigir

documentos comprobatórios de propriedade do animal.

§ 2e Passado o prazo previsto no caput deste artigo, os aoimais e â.êsúrios Poderão ser

encaminhados para abrigos ou órgãos de proteção e defesa de animais.

Art. 10, O resgate do animal por seu proprietário dar-se-á mediante apresentação da

quítação da multa eventualmente aplicada, bem como com a comprovação da

propriedade do animal, por meio de documentos ou de duas testemunhas que possam

ateçtá-h.

Aít.11, Para fins de resgate, se o proprietário informar que seu animallhe foi subtraído

mediante roubo ou furto, e que a infração a esta lei foi cometida por quem dele se

apoderou, oevpl{apgçppg?r. g JS:Bg5tiygngt"Íin€". 9ÊoJç,IÊâ", o .
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Da Doação

AÍt, ljl. Transcorrido o prazo de 01 (uma) seí$ana, não hrvendo resgête por seu

proprietário, poderá o animal ser doado a uma das associações civis a que se refere o

inciso ll do artigo 7e desta lei.

§ le Deverá o beneficiário que vier a receber o animal, apresentar documentação

comprobatória da sua destinação para propriedade rural.

§ 2e As associações civis a que se refere o inciso ll do artigo 7e desta lei, poderão

encamirihar os animais recebidos em doação para pessoas físicas ou jurídicas

previamente cedâstradas e que nefessariamente coÍrprovem a propr:iedade ou posse

sobre área rural com condições para manter grandes animais recebidos em doação, de

forma que lhes proporcionem cuidados de saúde e higiene, comodidade, alimentação e

alojantento adequados à especê.

§ 3e As associações de que trata o § 2e deste artigo terão a seu juÍzo, a forma de

destinação dos anir.r.pis .recebidos, psdendo .rnantê-.los a se.us cuidados, .doá-los corn

encargos ou, mediante termo de fiel depositário, repassáJos a terceiros, respeitadas as

demais condições estabelecidas na presente lei.

AÍt. 13, Nos casos de transferências a terceiros, do termo de encaminhamento desses

animais, as referidas associaçôes farão constar as seguintes obrigações:

| - ministrar-lhes os cuidados necessários;

ll - não exibi-los em vaquejadas, rodeios e similares;

lll - não utilizá-los como meio e tração;

IV - oão lhes erplorar a força de trabalho;

V -não ffieri+os a teÍceiro$

Vl- não permítir que esses animais retornem para áreas urbanas;

Vll - não utilizar o animal para procriação.

Parágrafo Único. Não serão encaminhados animais para pessoas físicas ou jurídicas que

desenvolvam atividades de ensino, de testes e de pesquisa com animais, conforme

êstôbetec€ â .L€i S€dêrd ne 9,60V98.

Rua do Progresso,62 lCentro I Lagoã do Ouro - PE
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Art. 14. As associações que tenham interesse pela doação de que trata o inciso ll do

aÍti$o 7e desta Lei serão relacionados pelo órgão municipal competente, em cadastro

peÍYfi atÍteÍÍfeÍte aualhado.

cnpíruro rv

oos cotvÊtttos

Art. 15. Fica autorizada a celebração de convênios entre os órgãos pertencentes ao

Poder Público Estadual e Municipais, responsáveis pelo órgão de físcalízação animal

coÍnpet€ntê € ôs âssociâções .cívis, ernprems .da iníciativa prívade, uRiversidades e

outras instituições para o fim de acompanhar o cumprimento das restrições impostas

por esta Lei.

cnpfrurc v

DA MULTA

lÍL 15. O prooííetário do animêl rernovido Oagar4 no âto.do.resgate, .multa .no valor.de

2V/o (vinte por cento) salário mínimo vigente.

Art. 17. No caso de que trata o artigo 11 desta lei, a exibição do Boletim de Ocorrência

isentará o proprietário do animal do pagamento da multa.

cAPfruro vr

DAS DTSPOSçÕES FINAIS

l+t. 18. *plka€e a €§ta lÊi, no que não conflitar, o Capítulo tl 'do Decrêto federal ne

6.514, de 22 de julho de 2008.

ÁÍL -iL Ás despesas .lêrnrreÍlÍls com .a ererução da present! tei clrr.rerâo por conta de

dotação própria consignada no Orçamento vigente.

Art. 20. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação'

Gúinete do Prefeito, ol..de seternbro de 2O2í'.

iüt

átu*{*offi:*,
.PREFEITO.DO Mtfi ICÍPIO DE LAGOA'DO'OUROIPE

Rue do pÍogresso,62 lCentío lLagoa do Ouro ' PE
Fone: (87) 3785-1156 | lATl17a5'1372

L

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230623105501.pdf

assinado por: idU
ser 83                     


